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LEI COMPLEMENTAR Nº 033/2016.

Dispõe sobre a alteração do art. 8º, inciso V, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar n.º 011/2011.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º – Fica alterado o art. 8º, inciso V, alíneas “b” e “c” da Lei Complementar n.º 011/2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Profissionais da Educação Básica do Município de Diamantino – MT, que passa a viger com a seguinte redação:

“Artigo 8º (omissis)

(...)

V – (...)

(...)

b)  Classe B: habilitação em nível superior, representado por licenciatura plena na Área da Educação;

c) Classe C: habilitação em nível superior, representado por licenciatura plena na Área da Educação e com especialização na área correlata, atendendo às normas do Conselho Nacional de Educação.”

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 05 de julho de 2016.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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